
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1158, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Dá denominação à Rua na Vila Barragem
do ltú.

Art.I Q Denomina de Ciduano Carpes Haby, a 1 a rua travessa, na Vila Barra-

gem do Itú

Art. 

2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFlCAnYA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o Senhor Ciduano Carpes Haby, nasceu em Itaqui no dia 24 de maio de 1898,
filho de Lucio Alfredo Haby e de Dona Arnelia Carpes Haby, no dia 23 de fevereiro de 1928
casou-se com Dona Flaubiana Carpes Oliveira, desta união nasceram Luiz, Ivone, Valentin,
Irene Carpes Haby e Osvaldo.

No ano de 1958 mudou-se para a Barragem do ltú e logo passou a ser comerci-
ário abrindo o primeiro Bolicho da Vila onde vendia secos, molhados e tecidos. Também se
preocupou em dar aquela pequena comunidade entretenimento, construiu uma cancha de car-
reira no fundo de sua residência na qual proporcionava em dia de corrida a descontração e o
divertimento para todos os presentes.

Por estes motivos, e por ser o primeiro em buscar o desenvolvimento do ramo
comerciário nesta localidade abrindo caminhos e encorajando outras pessoas a apostarem no
crescimento da Barragem do ltú, peço a apreciação e posterior aprovação antecipando agrade-
cimentos. ,.
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